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Declara de utilidade p~bli 
ca para fins de desapro 
p r iação o im(;vel descri 
to e d~ outras p rovid;n 
cias. 

O Prefeit o da Estância de são Jos~ dos Cam 
pos, no uso d e suas atribuiç Ões legais e nos termos do artigo 69 do De 
e reto -Lei F e d eral n9 3. 365 de 21 de junho de 1 941 . 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

DECRETA 

Fica declarado de uti lidade p~blica, para 
de desapropriação por via amig~vel ou , 

fins 
judi 

dicial, pela Companhia Municipal de Agua e 
Esgoto-COMAE-, nos t ermos do artigo 20 da 
Lei Municipal n9 1. 593 de 02 de março de 
1971, a ~rea de terras abaixo d escrita neces 
s~ria a construção de Reservat{;rio Elevado 
destinado ao reforço do abastecimento de ~gua 
na Vila são Bento e adjac;ncias, e consta peE_ 
tencer a Luiz Vilela e Bento Pinto da Cunha 
ou sucessores . 

A ~rea tem a seguinte descrição: 
I - Situação e caract erí s ticas: - Localiza - se no 
perimetro urbano da cidade, na Vila são Ben 
to , com fr en te par a a Rua Iguaçu a 3 , 00 m 
{ Tr;s metros) do pr~dio n9 45, da rua de sua 
situação, não possuindo qualquer benfeitoria 
a consi derar, sendo p lano e sua frente vedada , 
com arame farpado , perfazendo a area total 
de 188, 70m2 .(cento e oitenta e oito metro s qua 
drados e setenta decímetros quadrados). 
II - Medidas e ConfrontaçÕes: -
Área 11 A' -dimensÕes 
a) 6, 20m (seis metros e vinte centimetros)::om 
f rente para a Rua Iguaçu; , 
b) 5, 90m (cinco metros e noventa centímetros) 
pelo fundo fazendo d i visa com remanescente do 
propriet~rio; 
c) 17, OO{dezessete metros) pelo lado direi to fa 
zendo divisa com Bento Pinto da Cunha; 
d) 17. OOm (dezessete metr os) pelo lado esquer 
do fazendo divisa com ~rea remanescente do 
propriet~rio . 
O perimetro assim descrito cobre uma supeE_ , 
íicie de 102,85m2 (cento e dois metr os quadra 
dos e oitenta e cinco d ecimetros quadrados) ; 
const a pertencer a Luiz Vilel a . 



Artigo 39 -

Artigo 49 -

· Arti go 59 -

Fls. 2 

Área 11 B 11 
- dimens;es: 

a) 4, 90m (quatro metros e noventa c entimetro ~ 
com frente para a R\a Iguaç~. 
b) 5, 20m( cinco metros e vinte centímetros) -
nos fundos fazendo, divisa com remanescente, 
do propriet~rio; 
c ) 17, OOm (dezessete metros) do lado esquerdo 
fazendo di visa com Luiz Vilela. 
d ) 17, OOm (dezessete metros) pelo lado direito 
fazendo divisa com remanescente do propri~ 

t~rio; 
O perimetro assim descrito cobre uma supe_E 
ficie de 85, 85m2 (oitenta e cinco metros quad~ 
dos e oitenta e cinco decímetros quadrados e 
consta pertencer a Bento Pinto da Cunha. 

Fica declarada de car~ter urgente a desapro -
priação, nos têrmos do artigo 15 do Decreto 
Lei 3 . 3 65 de 21 de junho de 1. 941, com a 
redação dada pela Lei 2 . 786 de 21 de maio de 
l. 95 6. 

-As des;e esas com a execuçao d este d ec reto 
co rrerao por conta de r ecursos prÓprios da 
COMAE: 

Este decreto entrar~ em vigor na data de sua 
p~blicação. 

Registrado e publicado no Departamento Juridi 
co, aos vinte e nove dias do mes de junho do ano de mil nov ecen 
tos e setenta e dois . / -. 
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BNC/DJ/lrb. 

(I ////~~ 
Gen/aro Tava~e:rreiro 

Chefe do Departamento Jurídico 


